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Ata 35/25 de 22 setembro de 2025. Sessão Ordinária, aos vente e dois dias do mês

de setembro de dois mil e vinte cinco, às dezoito horas e trÍnta minutos, deu início a sessão

ordinária, nove vereadores se fizeram presentes: Evandro Rovani, Valdecir Domingos

Costela, Willian Guelen, Rafael Bedendo, Letícia Costella, Valdemar André Rovani,

Eduardo Langaro, Claudia Antônia Secco Da Rocha e Edilson Bertoglio Schultz. No

primeiro momento foÍ aberto o espaço para as informações, ofícios e convites. O vereador

Valdecir deixa o convite para a festa de Sdo Bernado e Campo Redondo com sua

programação. Logo após, foi feita a leitura da ata da sessão anterior. Colocada em

discussão, sem manifestações. Colocada em votação, aprovada por unanimidade.

MatérÍa encaminhada para entrada na ordem do dia, Projeto de Lei ne 37/25 do

Execuüvo em regime de urgência. Aberto o espaço para as proposÍções verbais, 7e

proposição do dia do vereador Édilson B. Schultz: sugere para o poder executivo

Municipal, através do da Secretaria de Obras, coloque na pauta de serviço para refazer,

assim que possível, um tapa-buracos em alguns lugares específicos na estrada, que vaÍ da

divisa com Engenho Grande, Água Santa, em direção a São Pedro do Rio do Peixe, Mato

Castelhano. Colocado em discussão a vereadora Claudia ressalta que já solicitou o

trabalho para a secretaria de obras, e será realÍzado assim que possível. Colocado em

votação, aprovado por unanímidade. Aberto o espaço dos líderes, sem manífestações.

Aberta a discussão e votação de projetos. Indicação ne 42/25 do LegÍslatÍvo. Para que o

Poder Executivo Municipal, através do setor competente, encamÍnhe ofício à Secretaria

de Planejamento, Governança e Gestão do Rio Grande do Sul, solicitando averiguaçdo

quanto a dívisa de município, na parte de Colônia Nova, Vila Lângaro e Engenho Grande,

Água Santa. Colocado em discussão o vereador Edilson ressalta que agrícultores que tem

terra nessas localidades, enfrentam problemas pois se houver a necessidade de financiar

a órea para plantÍo e o financiamento só comporta a parte correspondente a um

munícípio, e se a área for toda fínanciada é necessário fazer dois encominhamentos, e o

mesmo acontece com o Proagro. 0 vereador Valdecir também discute a indicação e

comenta que não compete ao município tratar de assuntos que envolve legislação em

especíal alterações de óreas territorial, é competência privada, e só cabe ao poder

legislativo uma vez que a criação é do município, e pertence os vereadores encaminhar

o oficÍo para o devido órgão responsúvel. O vereador Evandro passa seu cargo e ressalta

que pode ser enviado o oficio para a secretaria de planejamento, governacía e gestão do

estado do Rio Grande do Sul, para que a ideia seja avaliada. O vereador Edilson ocupa o

espaço da bancada e comenta que em conversa com o IBGE se é baseado na parte

estadual, e a questão seria comprovar a divisa. O vereador Evandro passa seu cargo e

solicita o espaço da bancada e discute a indÍcação dÍzendo que a ideÍa é vantajosa, e



dessa formas é necessário juntar as provas da divisa para planejar e criar o oficio


